
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n** 01377.844/0001-62

PORTARIA N” 035/2024.

Constítoi a Comissão de Contratação e designa
servidor paia atuação como Agente de
Contratação e Membros da Ecpiipe de Apoio, de
acordo com a Lei Fedeial 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES» ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições l^ais e com ftmdamento na Lei Oigfinica do Município e Regimento Interno, bem
comoaLei Federaln^ 14.133/2021. >

t i

RESOLVE:

Art r Fica constituida a
e respectivas fiinções, a saben

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n'* 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

n - JOQUEBEDE NBRES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n" 260 - Membra da equipe
deapolo;

111- ERILENE SILVA PEREIRA - Matricula n” 1143 - Membra da,equipe de apoio;

Art 2* Nas na modplfd«dft pie^, seja na sua fiimta presenèial ou eletrônico, o Agente

I(

de Contratação seié designado Pregoeiro.

atuar romo leiloeiro administrativo, na forma prevista no
nistra^ não contrate leiloeirô oficial.

Art.
art 31 da Lei 14.133/2021, caso a

Art 4** A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (poeiro) contarão, no
desempenho de svas funções essenciais com o çuxllio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art 5” A de rnn*n»tgygr> terá se^ trabalhos supervisionados e coordenados pela
de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

;  1

Art 6*^ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1^
dejaneirode2024.

Pnblique-se, regístnhse e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 29 de janeiro de 2024.
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SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 29 de ].»neiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

1  Romulo Costa Arruda

t  Prefeito MunicipalEXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Publicado por. JüNDPES DA SILVA ROCHA

Código /í/entifícado/v íd6S8b5t:0c7cf5ca0cd58f451e297679EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao Termo

Aditivo ao contraio 071/2021, firmado em 18 da março do 2021, entre a

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPj sob o n*

01.S77.844/0001-62 e a empresa MARANHÃO ADVOGADOS

ASSOCIADOS - DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPj n» 08.321.181/0001-60. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 18 de de2embro de
2024, FUNDAMENTO LEGAL: Art 57. II da Lei Federal n® 8,666 de 21

de junho de 1993; VALOR TOTAL: RS 216.000,00 {duzentos e

dezesseis mil reais). Sáo Pedro dos Crentes ● MA. 29 de janeiro 2024.

Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADt ÂO N’ 06/2024 - CPL/SRM- PROCi. àO ADMINISTRATIVO N^

179/2023 - CPL.-íHM

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 13/2023,

PREGÃO ELETRÔNICO N* 14/2023 PMAP-MA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N* 14/2023, PMAP-MA, PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA-MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 179/2023 - CPL/SRM

ADESÃO N’ 06/2024 - CPL/SRM

O Município de Sâo Raimundo das Mangabeiras - MA. localizado no
PALACIO PREFEITO FRANCISCO CARDOSO ● Praça da Família, n. 43.

Bairro Sào Francisco, São Raimundo rias Mangabeiras - MA, CEP:

65,840-000, pessoa jurídica de direito públu.0. inscrita no CNPj sob o
06.651.616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de

São Raimundo das Mangabeiras ● MA. Sr Accioly Cardoso üma e Silva.

portõrior(a) da CI/RG n» 533724961 - SESP/MA. e inscrito no CPF sob n»

57321175391. torna público que ademi como “carona", ò Ata de

Registro de Preços N« 13/2023. referente ao Pregão Eletrônico
14/2023 - PMAP-MA-, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Alto
Parnaiba- MA. em que foram registrados os preços da Empresa J F

LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPj n,».

36.789.339/0001-66. cujo objeto è Registro de Preços para eventual e

futura contratação de empresa para fornecimento de peças c
dcesiórios automotivos novos destinados a manutenção preventiva e

corretiva da frota dc veículos das Secretarias Municipal de

Administração. Infraestrutura. Agricultura. Educação e Desenvolvimento
Social de Alto Pamaiba- MA., conforme os quantidades, especificações e

condições descritas no Termo de Referência.
A relGrida adesão se justihca pela necessidade Contratação de empresa

para fornecimento de peças a acessórios auiamotivos novos destinados

a mónutençào preventiva e corretiva ria frota de veículos das
secretarias municipais derRaimundo das Mangabeiras - MA.

São Raintundo das Mangabeiraff^A. 26 de laneiro de 2024.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codtgo idenUfícador: 97es77422Q86699fb856e298s2cb2330

PORTARIA N2 035/2024

Constituí a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de aco' do
com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com lundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Fertora!
0614.133/2021,

RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n« 816 - Ageiítc de

Contratação (Pregoelro):

I! - JOQUEBEDE NERES DÉ CARVALHO ALVES - Matrícula n<-' 260 -

Membra da equipe de apoio:

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Malrícuia n« 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 20 Nas licitações na modaliriarie pregão, seja na sua forma

presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Accioly Cardoso Uma e Silva
Pretdto

Publicado por: CAMILA SOL/S4 Sfi/TO ROCHA

Código idcntifícodon l4bl6a99óci8â2h9J88cdS44dd4dffl7

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro

administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro obcial.

Art. 4° A Comissão de Contratação e o Agente de Contrai.içáo

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com

0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuiróes

definidas em lei específica.

Aft. 5® Esta Portaria entra em vigor na dota de sua publicação,
retroagindo seus eleitos ao dia 1® de janeiro de 2024

-  'ÍTORIZAÇÃO da AUTORIDADE COMi‘êTENTE- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 13.'2(' CPL/SRM

PROr.ESSO ADMINISTRATIVO N* 13/2024- CPL/SRM

INEXIGIBILIDADE N“ 13/2024 - CPUSRM

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENfE

Rel.: Processo de Dispensa de Inexigibilidam.- Licitação de n® 13/2024.

Objeio: Contratação de Banda para opresemaçâo de Show artístico em
carnaval da cidade de São Raimundo das

Mangcibeiras/MA, no dia 13 de fevereiro de 2024.
Empiosa: INOCENTES PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA INSCRITA NO CNPj

n® 32.281.403/0C01-42: ,
Valor RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Período- será de 180 (cento e

oitenialdifls.

Afigurando-me que o procedimento de contialaçào em epígrafe

comemoração ao

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

www.famem.ofg.br 76/107csTmorADo OiGnAuMENrÉ ■
t cm LAAVABO D6 TE.VPO.


